
;) S o Lf-- :2 (,. 11, 02J ".

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 _ Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomunicical(é!)camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PSL

PODERLEGi&.ATIVODECAMPOMOU

.)rotocolo N9.iiSiÜoo~ .
Campo Mourão,J1.5.LW.dQ..HorasM

~ ---
Io'RlJ', OCOLl$1'A

ÃO

o Vereador que a presente sUbscreve,...DosTermos do Regimento Interno

desta Casa de Leis, solicitao enviode ofícioao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson

José Tureck, sugerindo que seja colocado tampa na boca-de-Iobo localizada na Rua,
Vicente Domanski, entre o Colégio Ethanil Bento de Assis e a futura creche, no
Jardim Batel.

Justificativa:

Foi realizada limpeza na citada boca-de-Iobo, mas não foi colocada a tampa

e da forma em que se encontra, há perigo de ocorrer acidente, principalmente com

pedestres.

Aguardamos a concretização dessa medida objetivando a segurança da

população.

P. Deferimento,

Poder Legislativo de Campo Mourão, 5 de novembro de 2008.
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A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.O
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucionaJ peJa CLR.

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167,incisoVI)conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposlçao fere o artigo 151, § Z",/ncfso I,do R..I., pois nao está formalizada e em termos.

( ) a piOposição tem ronteúdo idêntiro ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2", inciso li, alínea "d", do R.I.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) -art. 151, §~, inciso 11,alínea GeG,do R.I.

( ) a proposiç~o refere-se e 'Jbletf\jo.fme!s ~~lJ ;~c!~fd0 ~Q P~:!!1CtP!u!is~us~ e Le! de Diretrizes
Orçamentanas, vigentes - ar!. 1'::'0, ':-'L . "'''' ,

\iA___~__bk___...___________________
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PARECER PRELIMINAR: DATA 00 RECEBIMENTO PARA PARECER:

()Q Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

~_/2008
._/2008

/2008
/2008

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ........................

OCORRÊNCIAS:

...........................................................................................

) Preenchidos os requisito~ de conslí1uC1ünalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade

( ) Vício de competência da maténa C Hn!)etêncla do (a).........................................................................

) Vicio de origem. Competéncla pnvatlva do (a).. ..................................................................................

) Inconstitucional por ferir:. .................................................................................

) Inorgânico por ferir: ...............................................................................-
( ) Ilegal por ferir:......... ",......................................

) Possível corrigir ilegalidade/irv~on<;\rtllCl()nahdade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos segUintes pl'IlIOs.
t"

...............................................................................

... ... ................................................................................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugendas. ..........................................................................................

....................................................... ............................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RI., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RI.. frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 1~ /! a /2008.

00favorável à tramitaç~o.
(- ) favorávelà tramitaçãocom emendas.
( ) Pela apresentação de substilutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

ornes Broza
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